


DECRETO MUNICIPAL Nº 029/26, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
[bookmark: _GoBack]Regulamenta a aplicação dos recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola Capão Bonito – PDDE Capão Bonito, instituído pela Lei Municipal nº 5.221, de 15 de março de 2023, em razão do desmembramento da E.M. Professor Samuel Messias de Freitas, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº 5.221, de 15 de março de 2023, que institui o Programa Dinheiro Direto na Escola Capão Bonito – PDDE Capão Bonito, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
Considerando o Decreto Municipal nº 123/2025, de 25 de agosto de 2025, que regulamenta o PDDE Capão Bonito;
Considerando a Lei Municipal nº 5.704, de 22 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a criação da Escola Municipal Professora Claudia Maria Ferreira Miyamoto;
Considerando o Decreto Municipal nº 017/2026, de 02 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a reorganização da Rede Municipal de Ensino; 

D E C R E T A:  

Art. 1º Ficam redistribuídos os recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola Capão Bonito – PDDE Capão Bonito, anteriormente destinados à E.M. Professor Samuel Messias de Freitas, em razão de seu desmembramento, nos termos do artigo 6º do Decreto Municipal nº 017/2026.
Art. 2º Os valores a serem repassados às unidades executoras – Associações de Pais e Mestres (APMs) – das respectivas unidades escolares passam a observar a seguinte distribuição:
	UNIDADE ESCOLAR
	TOTAL DE ESTUDANTES
	TOTAL A SER CREDITADO (R$)

	E.M. PROFESSOR SAMUEL MESSIAS DE FREITAS
	290
	8.700,00

	E.M. PROFESSORA CLAUDIA MARIA FERREIRA MIYAMOTO
	177
	5.310,00


Art. 3º Permanecem inalterados os demais valores constantes do Anexo Único do Decreto Municipal nº 123/2025, não havendo acréscimo ou redução no montante global dos recursos do Programa.
Parágrafo único. Compete aos gestores das unidades escolares e às respectivas Unidades Executoras – APMs – a correta aplicação dos recursos, em conformidade com a legislação vigente e com as diretrizes do PDDE Capão Bonito.
Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
      Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 02 de março de 2026.



                            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                          Prefeito Municipal
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